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CAMARA MUNICIPAL Ui:::. ,JUNDIAJ' 

5.ST, OE SÃO PAU,-O 

CÓPIA 

, A CÃI1AI1A MUNICIPAL UE JUllr;Irl. Estado de são Paulo, 

decretou" eu. CARLOS UNGARO. na qualidade da seu Presidente, np 
uso das atribuições que me são conferidas pOlI' lei, fl1ço baixar " 
seguinte DECRETO LEGISLATIVO I 

Art..- ~2 - F1ca concedido à. R~ .. Irmã.. Verômca _ 

lIa.-1a da Cruz, " ti tulo de "CIDADJt J"Jl'DLUZNSE". 

Art. 2~ - bte deoreto entra em vigor na data de l!IWI. 

publicação. 

c.íI:=a M:m1c:1pal de Jundid, em dois de setembro de 
mil noveceutos e setenta e um. (02/09/1 971). 

Carlos Ungaro, 
Pr".ident". 

ll<>gistrado " publicado na aeer6tario. Geral da câma
.... M:m1eipal de JUlOdiaf, em dois ;16 setambro de mil novecentos " 

""tentas e lllll. {O2/09/l 971}. 

{@4?@l(~' 
/~ Guinéz Marcos OJa, 

Diretor Geral. 


